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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 230/2021

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 
Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS EM REGIME DE URGÊNCIA DA PODA PARCIAL DA ÁRVORE 
LOCALIZADA DEFRONTE O NÚMERO 33 DA RUA VILELA TRISTÃO DE REZENDE, BAIRRO

PÉROLA NEGRA”.

J U S T I F I C A T I V A :

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo, juntamente com o Departamento competente, que seja realizada a poda parcial da árvore 

localizada na Rua Vilela Tristão de Rezende, defronte ao número 33, Bairro Pérola Negra

Foi informado pelos moradores que já procuraram a Administração há cerca de 40 dias e até o 

presente momento o serviço não foi realizado. Como podemos ver as fotos em anexo, os galhos estão quase 

batendo no chão, e no período noturno tem ofuscado a iluminação do poste, o que deixa local escuro e 

propício para realização de ações ilícitas.

Desta forma, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 

que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 27 de agosto de 2021.

lei Rosa dos Santos 
r jfceíe de Gabinete 
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i

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br

